
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2019 ANO: VIII EDIÇÃO Nº: 1635– 04 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario  

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

    Página 1 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 

DECRETO Nº 6863/2019 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerada a pedido do cargo de Diretor do 
Departamento de Assistência Social e Projetos, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Símbolo CC2,  Gabriela Cristina 
da Silva Souza, a contar de 29 de abril de 2019. 
Art. 2º.  Fica revogado o decreto nº 5.961/2017. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 25 de abril de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
 

A Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de Sanções 
Administrativas vem, NOTIFICAR a empresa MAC VERTUAN 
CONSTRUÇOES - EIRELI acerca da decisão do processo 
administrativo instaurado para apuração das irregularidades do 
contrato nº 378/2015. 
a) rescisão contratual; 
b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Municipal de Jacarezinho, 
pelo prazo de 02 (dois) anos e; 
c) multa de 10% do valor inicial do contrato administrativo nº 
378/2015.  
  Encaminha-se a presente decisão para Procuradoria geral 
do Município para emissão de parecer jurídico, conforme art.13 do 
decreto nº 6.653/2018. 
 Notifique-se a Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 
 Abre-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a empresa 
interponha recurso, considerando o transito em julgado da decisão 
após transcorrido o prazo sem manifestação. 

Jacarezinho, 29 de Abril de 2019. 
 

Comissão Julgadora De Irregularidades 
 E Aplicação De Sanções Administrativas 

 
 
 
 
 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
 
A Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de Sanções 
Administrativas vem, NOTIFICAR a empresa MAC VERTUAN 
CONSTRUÇOES - EIRELI acerca da decisão do processo 
administrativo instaurado para apuração das irregularidades do 
contrato nº 419/2015. 
a) rescisão contratual; 
b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Municipal de 
Jacarezinho, pelo prazo de 02 (dois) anos e; 
c) multa de 10% do valor inicial do contrato administrativo nº 
419/2015.  
  Encaminha-se a presente decisão para Procuradoria geral 
do Município para emissão de parecer jurídico, conforme art.13 do 
decreto nº 6.653/2018. 
 Notifique-se a Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 
 Abre-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a empresa 
interponha recurso, considerando o transito em julgado da decisão 
após transcorrido o prazo sem manifestação. 

Jacarezinho, 29 de Abril de 2019. 
 

Comissão Julgadora De Irregularidades 
 E Aplicação De Sanções Administrativas 
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DECRETO Nº 6870/2019 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2019”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos  que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 6.725 de 16 
de janeiro de 2019. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de abril de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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